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P. M. B. G. — GABINETE DO PREFEITO 

UlgPC,PAIJ 
• 23  DEZ 1964 

BENTO GONÇALVES 

MUNICIML ,NIP 147 
de 

2.2.skuw37 _13 41,.? 122 

"Revocia a  .42~101MLLVD 

"?958 e estabcleoe 
a_r3ceita * 

"dcez.2.21117212tZ 

MILTON E034, Fr,:f2ito runicipal (2,3 1'7•nto Gonçalves 
r4 - .0 sin 1 eue 	c7,-3(2 7 .unicf p. 1 aprovou e eu sanciono 

a seguinte lei 4,  
Art9 Z9 A receita do cemitério ser-r cobrrda d ac6rdo 

com a seguinte tabela 
aJ 4EM22122. 

de terrenos COM dimens6ke de 
1,10 x 2,40 mts., por 3 anos 

• Mo% de 2,50 x 2.10, por 3 
anos Iripmike********opernivokorm 

- idem, de 28500200, por 3 a. 
noc eire041,119***,  *** 9 ** ******** 

.966000900o  

11.  a 0.000,00. 

• C22.000,00. 

b) COM wscr 	lirr21 11$  
• de terrenos com dimensees de 

2.40x2,80 rzts ..,•••••••••••••• 
•• idem, de 2,20z,0 .••• • • • • 

idem, de 1,10 ic 2,40 mts. 49 

• id3m, de 1,10 x 2,50 rato. • 
▪ :dem, de 2,50 x 2, 70 in ta. • • 

▪ ozoo.000,00 
a a 65.000,00 
41. a 50.000,00 

a  60.000,00 
• 1100.000,00 

o) C4R3TIRAS  
P rez adulto. - A rr2ndari 273 ta 
pa ra 3 anos 

.. do ta• Ordem •••••• * * 
▪ de as. ar-1m 141.411045****49011**9 

s. a 3.600.00 
0$  6.000.00 
• * 	** e 



M. B. G. — GABINETE DO PREFEITO 

L.771 rtETIOLPA Ve 147 
	TLS 2- 23.12.64.  

4 de 3d. ordem ...a. 

   

.3.400.00. 

2.800,00. 

   

- de 4a. ordem ..** 

    

    

d) Fara crineas 

Arrendamenix) por 3 anos : 

• de la. ordem 	 32.800,00. 

• de 2a. ordem 	 W3.600,00. 

• de 3a. orlem 	 013.000)00. 

• de 4n. ordem  	7.800,00. 

e) LIG' 	2AR4 4. caNsmu. „,fro 	013.FOS 

- .Para a contruç("O de mausoljus 

e monumentos 
	

(A 500,00. 

. Para construir grades de ferro 

ou bordas de tijolo  
	

200,00. 

. Para construir carwqras  
	

200,00. 

. Para colocar louçs, objetos 

de arte, etc.  
	

1 200,00. 

- Para reconstrupSks e demoli- 

ções  
	

200,00. 

. Sepultamento em zona ruralimes 

mo em cemitfrios particulres. 

. Placas com numeraro, c eda 

f) 111.72303 

. Serviço de inuma0b 400,00. 

100,00. 

100,00. 

eaum0r(70 

Art42 21? . A concesslb de terrenos cr carter * 

perpetuo implica na obrirOb do proprietcfrio 	constru 

irstdMulo ou mausoldú, mediante a exiblç,fo da respetiva* 

planta. 
karagrdfo Unjo° - 0 n(5-0 cumprimnto caste dis-

positivo atl dezoito rezes apds a data da concessn, #or 

na a mesma sem efeito, p.,,ssando o terreno a ser conide-

mido arrendqdo, devolvendo-se. ao  adquir ente, a difJren-

r rue houver entre os mlores de copra e os de arren 

damento. 

Arte .!:10 a. Quaisquer obras 	construç6ks no cc.. 



P. M. B. G. - GABINETE DO PREFEITO 

Lei M ntcipal n9 147 de 23.12.64 - Fls. 3 

pzitfrio de pende da prlvia autorizace7o da Prefeitura, su - 
jeitando-se os infratores a multa de C00,00* 

A rtP 49 ** 	expressamente proibidos os se - 
pult-izentos nos cemit,frios do interior do município, mesmo 
particulares, sem a licença dos respetivos subprefeitos, * 
sob pena de 500,00 de multa. 

ArtD 59 em. As pessoas reconhecidamente indigen 
tes, ficam isentas de qualquer pagamento, e serelb sepulta-
das em lugares reservados nos cemitfrios. 

Art9 62 	Sem licença expressa da Prefeitura,* 
os concessionários ciso poderfo alienar, em todo ou em par-
te, temporária ou d finitivamente, o terreno adquirido,nem 
admitir n"?'1e, mesmo gratuitamente, corpos e ossos de pes -
soas que n/ro pertençam a familia. 

Arte 79 - Os terrenos, com ou sem jazigos, aba 
donados h() mais de cinco anos, ou que nio mais interessam* 
aos adquirentes, riverterfo N municipalidade, sendo que, * 
neste caso, os r? feridos proprietdrios sermo indenizados * 
pelo valor venal, atualizado, com 40% de abatimento. 

Art9 8P 4,  Com exceção do Artigo 79, fica revo - 
gada a Lei n9 547, de 20 de outubro de 1958. 

Art9 99 - '1sta lei entrara" ;.in vigor na data de* 
sua publica0b, revogadas as disposiç6'es 	contrário. 

Gabinete do Prefeito Vunicipal de Bento Gonçalves, aos 23 
dias do m!.;s dc deaejzro d. 1964. 

Ito 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA. MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES NQ 404.64 

Em 9 de dezembro de 1964 

Snr. Presidente : 

Como e do conhecimento dessa Egrégia Câmara, 
o cemitério local ja se encontra completamente lotado, não 
havendo mais vaga para inumações. 

A municipalidade, entretanto, possue, adqui-
rida .  1113 algum tempo, uma área de terras para a sua amplia-
ção. 

Esta administração, face 1 urgência que o as 
sunto exige, determinou o preparo do terreno e a constru - 
çgo do muro que circunscreverá o terreno a ser utilizado 4-
para aquele fim. Tais obras, segundo estimativas procedi-
das pelos diversos setores da Prefeiturai  custarão, aos co 
fres públicos'  cerca de sete milhões de cruzeiros. 

Os valores que estão sendo atribuídos aos ar 
rendamentos, concessoes e serviços, podem ser considerados 
totalmente desatualizados. 

Diante disso, este Executivo, após os compe-
tentes estudos, decidiu alterar a receita do cemitério, es 

Exmo. Snr. 
Lucindo Andreola 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta  Cidade.  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITUR.A. MUNICIPAL DE BENTO GONÇA L7ES 

41f14. 41111 ***** 

tabelecendo novas normas para a sua cobrança, fixando, também, 
as dimensões das carneiras e das concessões para a construçSo+ 
de túmulos e mausoléus'  particularidade esta não prevista em 

disposições e leis anteriores. 

Dando, assim, e x ecução aos propositos desta ad 
ministraç5o, foi elaborado o incluso projeto de lei que tenho+ 
a honra de submeterá superior consideração dessa Egrégia Cama 
ra. 

Renovo, sr. Presidente, os meus elevados protes.o 
tos de aprgço e consideração. 

Aí Â4/,  

__1141-ton—Res 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

3211~1:3~~~00122£ 

na)-/TQ DE LEI Nº 	 67.  

 

Uma a lel Municipal  22_14 4. 
ALga_aqputubro de 199. e gâ=  
tabelece novas tabela& sabre a 
receita do cemitério. 

Gonçalves. 
MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento ++ 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decretou+ 
e eu sanciono a seguinte lei : 

Arto 1Q - A receita do Cemitério será cobra 
da de acOrdo com a seguinte tabela: 

a) ,ARRENDAMENTOS 
de terrenos com dimemsões de 1,10 mt x por 
2,40 mts, por 3 anos  	a 6.000,00 
de terrenos com dimensões de 2,50x1,10 mts. 
por 3 anos  	( 8.000,00 
de terrenos com dimensões de 2,50x2,70 mts. 
por 3 anos  	(1 12.000,00 

b) CONCESSÕES 	 : 
de terrenos com dimensões de 2,4ox2,80 mts. 

80.000l00 
idem, de 2,20x2,80  	 a65.000,00 
idem, de 1,10x2,40 mts ***** 50.000,00 
Na nova ala : 
de terrenos com dimensões de 
1,10x2,50 mts. 	 
ide% de 2,50x2,70 mts 	 

a 60.000,00 
MOO • 000 00 

    



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

XXiX1/11~~0Eatz=1012~ 

c) 	CARNEIRAS : 
Para adultos . Arrendamento para 3 anos : 
- de la. Ardem 	fl 3.600,00. 
- de 2a. ordem ***** 	 a 6.000,00. 
- de 3a: ordem 	 
- de ha. ordem 	

fl 3400,00. 
a 2.800,00. 

d) 	Para crianças - Arrendamento por 3 anos : 
- de la. ordem 	I$ 2.800,00. 
- de 2a. ordem 	a 3.600,00. 
- de 3a. ordem 	 33.000,00. 
- de ha. ordem 	 a 1.800,00. 

e ) 
	

LICENÇA. PARA A  MNSTRWRREjleAS: 

- Para a construção de mausoléus e monumen 
too) 	 et 5001001- 

- Para construir grades de fer 
ro, ou bordas de tijolos ...e/ 200,00,- 

- Para construir carneiras 	200,007 
- Pare colocar louças, objetos 
de arte, etc. 	 a 100,00r. 

- Para reconstruções e demoli- 
ções 	 

f) 	DIVER1U : 
- Serviços de inumação 

ç ao 	 
- Sepultamento em zona rural, 

mesmo em cemitérios particu- 
lares  

	
100,000- 

- Placas com numeração,cada 	 3 100,00... 

Arte 2Q - A concessão de terrenos em cara -
ter perpétuo implica na obrigação do proprietário cpns 
truir, túmulo ou mausoléu, mediante a exibição da res-
petiva planta. 

ParagrÉfo =Unico - O ao cumprimento diste 

a 200,007- 

e exuma 
Watoo.. 



..;59  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

warsommexammeztamexar 

dispositivo até seis mesese, após a data da concessão, torna a 
mesma sem efeito, passando o terreno a ser considerado arrenda 
do. 

ArtQ 3Q - Quaisquer obras e construções no cemité-
rio depende da prévia autorização da Prefeitura, sujeitando-se 
os infratores 1 multa de 3500,00. 

Ari o 4R - Serão expressamente proibidos os sepulta 
mentos nos cemitérios do interior do município, mesmo particu-
lares, sem a licença dos respetivos subprefeitos, sob pena de 
a 500,00 de multa. 

ArtQ 5Q - As pessoas reconhecidamente indigentes, 
ficam isentas de qualcuer pagamento, e serão sepultadas em lu-
gares reservados nos cemitérios. 

ArtQ 6a - Os concessionários de jazigos perpetu-
os não poderão alienar em todo ou em parte, temporária ou defl 
nativamente, o terreno adquirido, nem admitir nele, gratylta 
mente, corpos e ossos de pessoas que não pertençam a familia. 

ArtQ 7 - Os jazigos abandonados, ou que não mais 
interessam aos adquirentes, reverterão 1 municipalidade, sendo 
cue, neste caso, serão indenizados os proprietários pelo valor 
pago, com 30% de abatimento. 

ArtQ 80 - Com exceção do Artigo 70, fica revoga-
da a rei no 541, de 20 de outubro de 1958. 

ArtQ 9Q . Esta lei entrar; em vigor na data d e 
sua publiwação, revogadas as disposições em contr4rio. 

Bento gonçalves, 9 de dezembro de 1964 

U.AA 
Milton Bos 

_Prefeito 1 





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICrPIO DE BE= GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

COMISSXO DE ECONOMIA E FINANÇAS :- 

"EMErDA Ar) I'ROJETO DE LEI 50/64, 
dr EXErUTTVO, QUE REVOGA A LEI 

MUNICIPAL N2541, e esttabelecc= 

AO= tabslas p/Rec. 

Art. 22,§ Uni= 	"Redija-se da segw:nte forma: 

O njo camprimnnto dtste dispositivo até /18/ 
dezoito lieses, ap& a Jata da concessão, torna a mesma sem efei -
to, paesando o terreno a ser considerado arrendado, devolvendo-se, 
ao adquirente, a diferença que houver, entre a corpra e o arrenda 
mento. 

Art. 62 - Diga- 

Art. 62 	Sem lice%a expresta da rrefetu:2a ae concssion,lripri= 
não pcderao 	todo cu em parte, temporária ou 

definitivamente, o te rena adqnirido, nem admitir ni1e, meawo = 
gratuitamente, corpos e oesos de peesôas que não pertença£ 2a-
milla. 

Art. 72 - Os terrenos, com ou sem Jazigos, abandonados hb mais = 
de (5) cinco clnor, ou. que nao mais interessam aos ad 

quirentes, reverterão à Municipalidade, sendo que, neste caso,os 
referidos proprietários ::eras indenizados pelo valor venal, atua 
lizado, com 4o% de abatirlerto. 

Sala das Sessões 15 de Dezembro de 1964 
n ,  

}-‘,) 

Ezilio Michelin - Vereador 

cècen. - Ç3.e~ 
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